
Valeu a pena lutar pelos 28,86% 
Esse percentual será incorporado aos salários dos 
servidores e aposentados associados do SAE-DF
Temos orgulho de 

afirmar que o SAE-DF 
está entre os Sindicatos 
que mais lutaram em 
defesa de sua categoria 
e as transformações na 
vida dos servidores, ao 
longo de todos esses 
anos, é inegável. Não 
está muito longe o tem-
po em que a categoria 
ganhava salário míni-
mo e trabalhava muito 
além do estabelecido 
em sua jornada de tra-
balho, sem falar nos 
inúmeros casos de hu-
milhação e desrespeito 
praticados no ambiente 
de trabalho contra os 
companheiros e com-
panheiras.

Nos organizamos, 
realizamos uma das pri-
meiras passeatas no DF, 
após a ditadura militar 
e a categoria acreditou 
naquela luta e ajudou 
a fortalecer o Sindicato 
com filiação em massa. 
Por isso, o SAE realmen-
te é um Sindicato que 
mudou vidas, melhorou 
as condições de trabalho 

e conseguimos nos pro-
fissionalizar como traba-
lhadores da educação.

Conquistamos nos-
so primeiro Plano de 
Carreira e com muita 
luta arrancamos muitas 
reformulações no mes-
mo. E a categoria firme, 
filiada, acreditando na 
importância do Sindi-
cato como seu principal 
instrumento para a de-
fesa de direitos e avan-
ços nas conquistas.

Sempre apostamos 
em uma assessoria ju-
rídica que atendesse 
todas as demandas dos 
associados, que fosse 
compromissada e muito 
atenta aos processos e 
ações na justiça, sejam 
coletivos ou individuais.

E agora o associado 
está prestes a incor-
porar em seu salário o 
índice de 28,86%, fruto 
de uma ação na justiça 
em que o SAE foi subs-
tituto processual, ou 
seja, falou em nome de 
todos os seus filiados 
que são aqueles com-

panheiros e aquelas 
companheiras de luta, 
conscientes da impor-
tância da entidade.

A ação dos 28,86% é 
mais uma vitória do SAE 
para a categoria e muitos 
se lembram do quanto 
brigamos por esse índice 
com greves, passeatas e 
atos públicos. Agora vi-
rou realidade.

O GDF já recebeu o 

ultimato da justiça e a 
Diretoria de Gestão de 
Pagamento de Pessoas 
já determinou à Subse-
cretaria de Gestão dos 
Profissionais da Edu-
cação que, “de acordo 
com decisão transitada 
e julgada, seja imple-
mentado, de imediato, 
o reajuste dos venci-
mentos dos interessa-
dos em 28,86%”.

Comissão de Negociação do SAE 
em reunião com o GDF
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E você, vai ficar de 
fora dessa vitória?
Filie-se ao SAE já!

Ressaltamos que o per-
centual dos 28,86% é somen-
te para os associados, pois 
o SAE atuou como substitu-
to processual dos servido-
res sindicalizados. Esse tipo 
de ação só é possível para 
quem é sócio. Agora você 
sabe que, além de fortalecer 
o Sindicato, a sindicalização 
é muito importante também 
para o servidor.

Não pense duas vezes, 
venha garantir muitas con-
quistas para você. Filie-se já!

PROCESSO DE 28,86% 

Em 1 º de janeiro de 1993, 
o Governo Federal concedeu 
o reajuste de 28,86% somente 
aos servidores militares. Ocorre 
que, naquela época estava em 
vigência um preceito constitu-
cional (Principio da isonomia de 
vencimentos) que assegurava a 
revisão de remuneração aos ser-
vidores militares e civis, na mes-
ma data e sem distinção. Desta 
forma, ocorreu ofensa ao citado 
dispositivo legal, uma vez que os 
servidores civis (servidores com-
ponentes dos poderes Legisla-

tivo, Judiciário e Executivo) não 
foram contemplados com tal re-
ajuste salarial. 

INGRESSO DO PROCESSO NA 
JUSTIÇA 

Através dos sindicatos repre-
sentantes das suas categorias, 
foram propostas ações judiciais 
requerendo a incorporação do 
índice de 28,86% aos vencimen-
tos dos servidores e o pagamen-
to do correspondente retroativo 
salarial. As ações judiciais come-
çaram a ser ajuizadas nos anos 
de 1995, 1996 e 1997.

ORIGEM DO PROCESSO – ATO ILEGAL DO GOVERNO 

Retroativo será pago 
através de precatórios
A decisão judicial determi-

na a incorporação aos salários 
dos associados dos 28,86% e 
afirma também que os atrasa-
dos, o retroativo a 1° de janei-
ro de 1993, serão calculados e 
depois irão para precatório.

Reestruturação 
da Carreira

A reestruturação da Car-
reira de Assistência à Educa-
ção está sendo regulamen-
tada. Para isso, foi criada 
uma comissão composta 
de representantes do SAE 
(Denivaldo e Damião), re-
presentantes da Secretaria 
de Educação e Secretaria de 
Gestão Administrativa.

Em breve seremos con-
templados com a reestrutu-
ração da Carreira, fruto de 
intensa luta da parte da di-
reção do SAE e da categoria 
com muitas assembléias, ne-
gociações no executivo e no 
legislativo.

Pauta de 
Reivindicações

Além de definirmos a nova 
Pauta de Reivindicações que 
será encaminhada ao gover-
no, estamos incorporando à 
mesma alguns pontos pen-
dentes do ano passado que 
ainda não foram contempla-
dos e que serão exaustiva-
mente defendidos junto ao 
GDF. Lembramos que neste 
início de ano, apesar da crise, 
já tivemos três reuniões de 
negociação no mês de março 
e estaremos participando de 
outras mais em breve, além 
das inúmeras reuniões de 
acerto das comissões forma-
das para discutir a reestrutu-
ração da Carreira e a incorpo-
ração da Gata.

GATA – Gratificação de 
Apoio Técnico à Educação

A incorporação da GATA 
está entre os principais pon-
tos de nossa Pauta de Rei-
vindicações. Já estamos 
com as tabelas prontas e 
negociando com o GDF, lem-
brando que a incorporação 
da GATA será para todos os 
servidores, inclusive os apo-
sentados.


